
Secretaria de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social-
SEDS/PR Secretaria Executiva dos Conselhos – SEC Rua Jacy 
Loureiro de Campos, s/n – 6º Andar Bloco 'D' -
Palácio das Araucárias 
CEP 80530-915
Curitiba - Paraná

    
Assembleia Ordinária 

Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência
COEDE/PR 09/11/2015

Aos nove dias do mês de novembro do ano de 2015,  ás 13h 30 min.  em primeira convocação,  no 
auditório do 7º andar da Secretaria de Estado do Trabalho e Desenvolvimento Social (SEDS), situada no 
Palácio das Araucárias, à Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n° Bairro Centro Cívico, em Curitiba-PR, foi 
dado  início  à  Assembleia  ordinária  do  Conselho  Estadual  dos  Direitos  da  Pessoa  com Deficiência  – 
COEDE/PR, para  a  qual  os  conselheiros  foram  previamente  convocados.  O  cumprimento  inicial  foi 
proferido pela Conselheira Presidente Flavia Bandeira Cordeiro, sendo logo em seguida solicitada a auto 
apresentação dos Conselheiros presentes, a saber:- Cristianne Bara Mattei (APAS), Marcos Yuiti Kametani  
(Secretaria de Estado do Planejamento e Coordenação Geral -SEPL), Flavia Bandeira Cordeiro (SEDS), 
Claudia Camargo Saldanha ( SEED), Raquel Bampi (SESA), Dra Danielle Vieira (NJA/SEDS). Já às 13h45 
min., partiu-se para a 2ª chamada e além dos Conselheiros nominados anteriormente, registrou-se as 
seguintes presenças:-  Gilberto Yoshikazu Ozawa (Instituto Paranaense de Cegos- IPC), Marisa Amada 
Pires Sella ( AMCIP), Técnica Iáskara (secretaria Especial da Pessoa com Deficiência -  Curitiba) , Tibora 
Mônica Strauss Fleming (OAB), Mariana (SEDS), Tiago Junior ( Fórum), Marilene e Fábio. ° Apreciação 
da pauta: 1) Inversão do ponto 5 com o 8. 2) Inclusão: sistema desenvolvido – Síndrome de doenças  
raras. ° Aprovada a pauta. ° Apreciação da Ata – Aprovada. ° Informes da Secretaria executiva 
– Helena Navarro Gimenez. - Recebido ofício da SESA, em resposta ao ofício n° 035/2015/COEDE. - 
Justificativa  de  ausência  da  representante  da  OAB  Dr  Berenice. °Relatórios  das  Comissões 
Permanentes . ° Comissão de Políticas Públicas  - Relatora conselheira Raquel Bampi (SESA) - 
1.1 Formulário aos Escritórios Regionais da SEDS para informações sobre as instituições que 
atendem pessoas com deficiência. A Comissão aprova a versão do formulário. Parecer do COEDE: 
Aprovado. - 1.2 Ofício n°2165/2015 da SESA. Resposta da SESA informando que a triagem auditiva é 
realizada por parte dos educadores a partir de uma percepção de baixo desempenho, o qual encaminha o 
aluno para o serviço de referência para a realização dos testes específicos. Considerando que o Conselho  
de Fonoaudiologia determina a presença do profissional e materiais específicos, a SESA sugere que a 
triagem continue sendo dessa forma.  Parecer do COEDE: Aprova o parecer da comissão, também será 
analisada a possibilidade  de parceria com a sociedade civil.  1.3 Síndrome pós poliomielite.   Síndrome pós poliomielite.  Contamos 
com a presença da Sra. Marilene portadora de síndrome pós poliomielite. Ela sugeriu a necessidade de 
capacitação aos profissionais da rede SUS e identificação estatística das pessoas com síndrome pós polio 
no Paraná. A SESA encaminhara via e-mail os dados a respeito dos atendimentos com CID de síndrome 
pos-polio  no Paraná aos  membros da comissão.  Será incluído  o tema no programa de capacitações 
continuada  da  SESA  para  2016.  Informado  a  existência  do  SIDORA,  cadastro  de  doenças  raras 
encontrado no  site  da  FEPE,  para  que  seja  preenchido  por  ela  e  demais  pessoas com a  síndrome, 
considerando a divulgação da existência do cadastro. Importante ressaltar que no primeiro semestre de 
2015, foi encaminhado material informativo sobre a síndrome para todas as 22 Regionais de Saúde para 
que transmitissem a informação a todas as Unidades de Saúde. Parecer do COEDE:  Aprovado. -  1.4 
Panorama BPC no Paraná. A Comissão concorda que todas as informações que foram repassadas pelos 
técnicos da SEDS/Superintendência de Assistência Social/Coordenação de proteção social básica Odelita,  
Rosana e David, devam ser repassadas pelos próprios técnicos já que se trata de um tema com muitas  
especificidades. Sugerimos que eles sejam convidados em uma data oportuna, para fazer a apresentação 
do Panorama do BPC no Paraná na plenária. Além disso, a Comissão sugere o encaminhamento de um 
oficio  circular aos 128 municípios para a adesão/renovação ao BPC na Escola.  Parecer do COEDE: 
Aprovado. Registrada a chegada do Conselheiro Clodoaldo Lima Zafatoski ( associação de deficientes 
físicos do Paraná (ADFP),  Danielle Arns ( SEJU), Suely Kintop Chechelski ( IHOEPAR).  ° Comissão de 
Garantia  de  Direitos:  Relatora  –  Conselheira  Danielle  Arns  (SEJU)  -  2.1 Formulário  aos 
Escritórios Regionais da SEDS para informações sobre as instituições que atendem pessoas 
com  deficiência.  A  Comissão  sugere  que  a  ação  de  mapeamento  das  instituições/entidades  que 
atendem às pessoas com deficiência seja complementada pelo desenvolvimento de sistema de cadastro 
on line (site da SEDS ou COEDE) ou de sistema de cadastro junto aos órgãos municipais de assistência 
social  (inclusive  CRAS).  Inicialmente  os  formulários  serão  enviados  aos  Centros  de  Referência  da 
Assistência  Social  –  CRAS  para  coleta  dos  dados  junto  às  instituições,  estes  formulários  serão 
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encaminhados  aos  Escritórios  Regionais  que  realizarão  uma  análise  prévia  do  preenchimento  do 
formulário e encaminhará ao COEDE. Havendo um sistema de cadastro, o próprio Escritório Regional, o 
CRAS ou o COEDE realizará o cadastro da instituição, tais dados poderão ser alterados e atualizados 
habitualmente,  conforme  solicitado  pelo  Presidente/Diretor  da  instituição.  Com relação  aos  dados  a 
serem incluídos no formulário/sistema: SUGESTÕES DE CONTEÚDOS: 1. Nome da instituição; 1.1. 
Nome Fantasia;  1.2. Nome; 1.3. Endereço; 1.4. Área; 1.5. CNPJ; 1.6. Horário Funcionamento; 1.7. 
Propriedade  do  Imóvel;  1.7.1.  Própria;  1.7.2.  Alugada;  1.7.3.  Doada;  1.7.4.  Cedida;  2.  Dados  do 
Representante Legal; 2.1. Nome 2.2. RG; 2.3. CPF; 2.4. Data nascimento;  2.5. Telefone; 2.6. E-mail;  
3. Clientela; 3.1. Faixa Etária; 3.1.1. 0 a 5 anos e 11 meses – educação infantil;3.1.2. 6 a 16 anos e 11 
meses;3.1.3. 17 a 64 anos e 11 meses ;3.1.4. acima de 65 anos; 3.2. Sexo; 3.2.1. Feminino; 3.2.2. 
Masculino;3.3. Tipo de Deficiência: 3.3.1. Deficiência Física; 3.3.2. Deficiência Auditiva – Parcial; 3.3.3. 
Deficiência  Auditiva  –  Surdez;  3.3.4.  Deficiência  Visual  –  Baixa  Visão;  3.3.5.  Deficiência  Visual  –  
Cegueira; 3.3.6. Deficiência Intelectual; 3.3.7. Deficiência Mental; 4. Serviços Prestados - 4.1. Áreas 
de Atendimento: 4.1.1.  Saúde (especificar fisioterapia?); 4.1.2.  Educação; 4.1.3. Assistência Social  ; 
4.1.4. Esporte/Turismo; 4.1.5. Trabalho; 4.1.6. - 4.2. Equipe de Profissionais?; 4.2.1. Equipe da Saúde; 
4.2.1.1. (enumerar todos os trabalhadores da área da saúde); 4.2.1.2. (enumerar todos os trabalhadores 
da área da educação); (continuar a enumerar os profissionais por área de atuação - fonoaudiólogo;  
médico  –  otorrino,  neurologista,  psiquiatra,  oftalmologista...;  assistente  social;  pedagogos; 
fisioterapeuta; dentista; nutricionista; psicólogo...); 4.3. Atendimentos Prestados (especificados); 4.3.1. 
(dividir por áreas de atendimento); 4.4. Número de atendimentos; 4.4.1. Quantificar atendimento por 
atendimento; 5. Representação em conselhos, fóruns ou outros movimentos de discussão: 5.1. 
Conselho Nacional; 5.2. Conselho Estadual; 5.3. Conselho Municipal.  Serviços tipificados do SUAS; 
Serviços tipificados CNES;  Tipificação INEP.  Parecer do COEDE:  Aprova o encaminhamento dos 
pontos  técnicos  com os  complementos  feito  pela  plenária.  Validado  o  conteúdo  do  formulário  será 
encaminhado para a area de gestão de informação da SEDS para elaboração do sistema. Sugestões de 
inclusão:  3.3.8  Deficiência  Múltipla;  3.3.9   Surdo  –  Cegueira;  3.10  Transtornos  Globais  do 
Desenvolvimento;  3.11  Autismo.  2.2 Demanda  para  Frente  Parlamentar  em  Defesa  das  Escolas 
Especiais. Considerando a formação de uma Frente Parlamentar em Defesa das Escolas Especiais, propõe 
o  envio  de  ofício  à  Dep.  Mara  Lima,  presidente  da  citada  Frente  Parlamentar,  fundamentada  nas 
alegações dos documentos em anexo, apresentando as seguintes demandas: ASSISTÊNCIA SOCIAL: 1 
– Realização de convênio, cooperação técnica e financeira, parceria ou qualquer outro instrumento que 
viabilize  o  pagamento  de  pessoal  e  manutenção  da  área  para  as  instituições;  2  –  Articulação  com 
Assistência Social do Estado para apoio e participação na elaboração do Plano Estadual da Assistência  
Social; 3 – As esferas de poder deverão observar e seguir a orientação das diretrizes e princípios das  
politicas públicas estaduais, em especial da pessoa com deficiência e da assistência social. EDUCAÇÃO: 1 
–  Reeducação  visual;2  –  Diminuição  do  número  de  alunos  por  sala;  3  –  Obrigatoriedade  de 
disponibilidade do Professor Tutor pela instituição escolar, sem custo; 4 – Substituição de funcionários e 
professores PSS (dificuldade na reposição após fim do contrato); 5 – Aumento da carga horária para os 
professores das escolas especiais (jornada de 50min/hora aula); 6 – Consonância entre critérios exigidos 
pela Unidade Gestora de Transparência e Tribunal de Contas; SAÚDE: 1 - NOVOS CREDENCIAMENTOS – 
VALORES  DEFASADOS  –  ATUALIZAÇÃO  ;  2  –  ATENDIMENTO  AO  RECÉM  NATO  DE  ALTO  RISCO 
(levantamento e controle estatal para abertura de parcerias); 3 – PREVENÇÃO DE DEFICIÊNCIA – EXAME 
DO  OLHINHO  (controle  eficaz)  –  EXAME  DA  ORELHINHA  –  EXAME  DO  PEZINHO  –  CONTROLE  E 
FISCALIZAÇÃO  DA  REALIZAÇÃO  DOS  EXAMES  NA  MATERNIDADE  GRATUITAMENTE  –  POSSIBILITAR 
PARCERIA; Parecer do COEDE: Encaminhar as demandas trazidas por e-mail com anexos para 
cada conselheiro responsável pela pasta (SESA, SEED E SEDS)  e traga para a próxima reunião 
os esclarecimentos. ° Registrada a chegada do Conselheiro Ricardo Vilarinho da costa (UNILEHU) e da 
Procuradora de Justiça , Dra Rosana Beraldi Bevervanço.  ° Registrada a presença da visitante Marilene  
(Síndrome  pós-pólio).  Em dado  momento,  a  técnica  Mariana(SEDS)  efetuou  uma  narrativa  sobre  a 
atuação da Frente Parlamentar, frente as ações do Conselho. Em certo Momento houve a manifestação do  
Conselheiro  Ricardo  Vilarinho  (UNILEHU),  apontando  a  inexistência  de  um  intérprete  de  libras  na 
plenária, objetivando auxiliar o visitante Tiago Junior. A Presidente Flavia destacou existir uma solicitação 
tramitando,  justamente  para  que haja um profissional  de  libras,  atuando de forma permanente  nas 
assembleias  desse  colegiado.  Na  sequência,  foi  apresentada  ao  plenário  a  farmacêutica  bioquímica 
Musseline Torquato Domingos, responsável pelo serviço de triagem neonatal do Paraná. Trata-se de um 
Programa de triagem neonatal, com a amplitude de um novo olhar. Possui um sistema de busca ativa,  
com  um  monitoramento  do  tratamento  de  doenças  oculares.  Tal  assunto  já  foi  discutido  com  as 
Secretarias de Saúde  dos  Estados, objetivando também a sistematização. Nessa prevenção, verifica-se 
mais de 30 doenças. Referindo-se à frente parlamentar, a Conselheira Marisa Pires Sella questionou quem 
representa o Conselho nesse encontro e o teor dos assuntos a serem tratados. Valorizando a questão, a 
Promotora Dra Rosana Beraldi Bevervanço informou tratar-se de uma frente parlamentar de todo Paraná 
e todas essas demandas precisam ser tratadas pedagogicamente. O deputado precisa estar ciente do que 
fará na sua região, com a consciência de que o município não pode fornecer alvarás para locais sem 
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acessibilidade. O Estado precisa intervir, articulando com os municípios. Segundo a Conselheira Claudia 
Saldanha, a parte formal deles é legislar, porém a parte política é acompanhar o desenvolvimento das 
políticas  públicas  ,  estimular  a  criação  dos  Conselhos  Municipais,  verificando  se  tem  a  legislação 
pertinente. °  Representante  da  Sociedade  Civil  no  próximo  dia  11:-  3°  andar  na  sala  das 
comissões da ALEP – Indicada a Conselheira Marisa Pires Sella (AMCIP) Vice Presidente do 
COEDE. O Conselheiro Ricardo vilarinho irá acompanhado de pessoas que integram a Universidade Livre. 
° Comissão de Capacitação, Mobilização e Articulação – Relator Conselheiro Marcos(SEPL) 3.1 
Formulário  aos  Escritórios  Regionais  da  SEDS para  informações  sobre  as  instituições  que 
atendem pessoas com deficiência. Parecer da Comissão:  Área de deficiência (Auditiva; Física; 
Intelectual; Múltipla deficiência; Visual; Transtorno Global de Desenvolvimento e outras). Modalidade de 
atendimento (Saúde,  Esporte,  Assistência  Social,  Educação,  Profissionalização...).Aspectos  legais 
(CMAS;  CEAS;  CBAS;  Lei  de  Utilidade  Pública  Municipal,  Estadual  e  Federal;  CNPJ;  Declarações 
Liberatórios de TCE, Tributos Federais, Estaduais e Municipais (INSS, FGTS); Vigilância Sanitária; Vistoria 
do  Corpo  de  Bombeiros;  Alvará  Municipal;  Declaração  de  Regular  Funcionamento  expedida  por  três 
autoridades; Ata de Eleição da última diretoria e cópia do Estatuto atualizada e registrada). Parecer do 
COEDE:  Aprovado -  3.2 Atualização do site do COEDE.  Parecer da Comissão: As atualizações 
necessárias já foram efetuadas pela Secretaria Executiva. Parecer do COEDE: Ciente. 3.3 Meia 
entrada  para  pessoas  com deficiência  –  Decreto   Nº  8.537,  DE 5  DE OUTUBRO DE 2015. 
Regulamenta o benefício da meia-entrada para acesso a eventos artístico - culturais e esportivos 
por jovens de baixa renda, por estudantes e por pessoas com deficiência e estabelece procedimentos e 
os critérios para a reserva de vagas e jovens de baixa renda nos veículos do sistema de transporte 
coletivo interestadual. Parecer da Comissão: 1) A comissão toma ciência. 2) Encaminhar o Decreto por 
e-mail  aos  Conselhos  Municipais   para  conhecimento  e  ampla  divulgação.   3)  Encaminhar  para  a 
Secretaria de Estado da Cultura para conhecimento. 4) Publicar o Decreto no site do COEDE. Parecer do 
COEDE:  Antes  do  encaminhamento  da  comissão  verificar  compatibilidade  com  a  LBI.  Aprovado. ° 
Apresentação  do  SIDORA  –  2015.  Objetivando  divulgar  esse  trabalho,  a  farmacêutica  visitante 
informou representar o FEPE, responsável por desenvolver o cadastro da Associação de Doenças Raras. ° 
Estimativa:-  5,000 a  8,000 doenças  – 6% a  8% da população  –  Dia   das  Doenças Raras  28/02. 
°Resolução  n°271/2012 –  promoção,  prevenção  e  cuidados.  O  processo  baseia-se  em identificar  as 
famílias  e  pessoas  portadoras  –  Responsável:- Fundação  Ecumênica  de  Proteção   SIDORA  – 
Síndrome de Doenças Raras do estado do Paraná. Existe um cadastro voluntário do paciente e os 
médicos devem incentivar a sua fatura, 1ª videoconferência dia 25/11/2015-  sidora@fepe.org.br (41) 
3111-1836. ° Encaminhamento: - Remeter esses dados aos municípios.   ° Comissão Organizadora 
da IV Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 1.1 Elaboração da minuta 
do  regimento  interno  da  conferência:  Está  sendo  elaborada  e  formatada  pela  Comissão 
Organizadora  da  Conferência.  Parecer  do  COEDE: Ciente.  -  1.2  Elaboração  do  manual  do 
participante: Índice; Significado da logo da Conferência; Programação; Regimento Interno; Destaque 
para Regimento Interno; Destaque para Plenária Final; Formulário para perguntas; Ficha de avaliação; 
Formulário para moções. Parecer do COEDE: Ciente. 1.3 Lista de convidados: - SEDS;- ALEP;- MP;- 
TJ;- TCE;- Defensoria Pública;  - SEAP;- SEEC;- SEED;- SEFA;- SETI;- SEMA;- SESP;- SESA;- SEAB;- 
SEDU;- SEET;- SEIL;- SEJU;- SEPL;- Governador.- Secretaria para Assuntos Estratégicos.   - OAB;      - 
CONADE;  Parecer  do  COEDE:  Ciente. °  Apresentação  do  Projeto  Praia  Acessível  (Turismo 
adaptado) – Promove uma estrutura totalmente adaptada, em 5 pontos do Litoral Paranaense ( cadeiras 
anfíbio – deck – apoio com tenda- corpo de bombeiros- sinalização no mar) Projeto destinado a idosos e 
pessoas com deficiência – Financiamento ficará a cargo do Estado.  Da parte do Conselheiro Ricardo 
Vilarinho veio o alerta para que seja verificada a acessibilidade dos hotéis. A Presidente Flavia considerou 
pertinente  essa  preocupação  e  o  encaminhamento  proposto  foi  encaminhar  ofício  aos  municípios  e 
Conselhos Municipais  de Guaratuba, Matinhos e Pontal do Paraná, lembrando a questão da acessibilidade 
e  os  dados  do  Projeto.  °  Apresentação  do  Calendário  de  reuniões  de  2016  -   Aprovado.  ° 
Aprovação da Cartilha de orientações para Conselhos Municipais.  O referido conteúdo já havia 
sido aprovado em assembleia anterior. Foi encaminhado para a assessoria  de comunicação para proceder 
a  identidade  visual.  Definiu-se  por  encaminhar  uma  ressalva:-  Incluir  no  desenho  a  representação 
também  de  pessoas  do  sexo  feminino.  Após  a  devolução,  já  será  possível  fazer  a  divulgação.  ° 
Apreciação  da  regulamentação  do  processo  eleitoral  de  Conselheiros  da  Sociedade  Civil.  
Proceder a convocação e no início de dezembro será analisada a regulamentação, com o processo a ser 
regionalizado -  Aprovada  a  convocação  do  processo  eleitoral.  °  Conferência  Estadual  dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência – 09, 10 e 11/12/2015. Vencida a pauta do dia, a Presidente 
Flavia agradeceu a participação de todos, encerrando a presente assembleia. A presente Ata foi gravada 
e redigida por Regina Amasiles Rodrigues Costa, servidora da SEDS, digitada por Michelly Miranda sendo 
a Secretária Executiva Helena Navarro Gimenez. 
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              ASSINATURAS

Flavia Bandeira Cordeiro
Danielle Arns 
Marisa Amada Pires Sella
Suely Kintop Chechelski
Ricardo Vilarinho da Costa
Claudia Saldanha
Cristianne B.Mattei Pacheco de Carvalho
Marcos Yuiti Kametani
Gilberto Yoshikazu Ozawa
Rafael Cardeal Oganauskas
Raquel Bampi
Clodoaldo Zafatoski
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